
Art. 2°. Este Decreto entra em vigo 

pAçéj iiiimcipAL, aos 03'dê 
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r de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 272/2012 

Sübstitui membro do Conselho Municipal de Educação de 
-Umuarama — CMEU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 988/2012 de 30 de 
novembro de 2012, da Secretária Municipal de Educação; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica substituído o membro abaixo mencionado, do Conselho 
Municipal de Educação de Umuarama — CMEU, constituído pelo Decreto n° 101, 
de 27 de abril de 2012, SUZIIVIARI CHRISTINA GIACOMASSI LIMA, em 

. substituição a Presidente: Sirlei Batista Franco Carvalho. 

Parágrafo único. Ficando assim composto o Conselho Municipal de 
Educação de Umuarama — CMEU. 

"Art. 1°. ... 

I - Como Presidente e Vice-Presidente, eleitos em sessão 
extraordinária no dia 14 de dezembro de 2011; 

Presidente: Suzimari Christina Giacomassi Lima 
Vice-Presidente: Roberto Dias Zocal." 
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